
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  senhora  JULIANA
CÁSSIA DA SILVA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos à senhora JULIANA CÁSSIA
DA SILVA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento ao
profissionalismo, à dedicação e à trajetória de vida de Juliana Cássia da Silva, natural de Cuiabá-MT,
casada com Tiago Figueiredo Monteiro, mãe de Ana Carolina, Eduardo Henrique e Ana Sophia. 
Profissional  da  área  da  saúde,  atua  como técnica  de  enfermagem,  exercendo suas  funções  com
responsabilidade, dedicação e compromisso com o cuidado à vida humana. Ao longo de sua trajetória,
vem construindo sua atuação com esforço,  superação e determinação, buscando constantemente
aprimorar seus conhecimentos e desempenhar suas atividades com excelência. 
Durante o período da pandemia, atuou na linha de frente no Pronto Socorro de Cuiabá, enfrentando
momentos de grande desafio, dor e superação, prestando assistência a pacientes e familiares com
sensibilidade,  empatia  e  compromisso,  contribuindo  de  forma  significativa  para  o  cuidado  e
acolhimento em um dos períodos mais difíceis da saúde pública. 
Sua atuação é marcada pelo profissionalismo,  ética e  dedicação ao próximo,  sendo exemplo de
compromisso com a humanização do atendimento e com a qualidade dos serviços prestados. 
Sua trajetória reflete compromisso com o cuidado à vida e sensibilidade social, motivo pelo qual esta
Casa Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição
para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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